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ESTADo Do eaRaNÁ

corr,rrssÃo DE FINÂNÇÂS E ORÇÂMENTO

PÂRECER N" 4, DE 2021.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei r" 1.7, de 2021, - Ratifica o protocolo de intenções fumado enúe
Municípios Brasileiros, com a flnalidade de adquirit vacinas para combate à

Pandemia do Coronavírus; Medicamentos, Insumos e Equipamento nâ átea da
Saúde.

PROPONENTE: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Veteador Sadi I(siel/Podemos
VOTO DO RELATOR: Favotável atamitação
PARECER DA COMISSÃO: Favorável a tramitaçáo

I _ RELATORIO

Foi protocolado para atâhse emissão de patecet da Comissão de Finanças e

Orçamento o Projeto de Lei r" 17, de 2021, cujo o pÍoponente, Poder Executivo Municipal quer

autoização desta Casa de Leis parz rattftcaÍ o pÍotocolo de intenção firmado entÍe váÍios municípios

btasileiros para fins de aquisição de vacinas e demais insumos, medicamentos e equipâmento que servirão

pata o enfrentamento do Coronavírus.

II _ VOTO DO RELATOR

Nos termos que Íegem o art. 43 do Regimento Interno designei-me Relator do

Ptojeto de Lei n" 77, de 2027, na qual passo a expoÍ meu voto para delibetação dos demais membros que

compõe esta Comissão de Finanças.

Na inicial, observo que nos aspectos financeiros e de responsabüdade pàra o

erâno público, o Projeto de Lei n" 77, de2021 râ gerar uma despes^p^r^ os coftes públicos municipais,

pois, o Poder Executivo Municipal irá adqufuir vacinas, insumos, eqüpamento e demais materiais para

seÍem disponibilizados no combate ao Coronavírus.

No att. 4" do mencionado projeto de lei o Poder Executivo pede autotizaçào parz,

abrir créütos adicionais na Ler Orçamentária Ânual, com os montaÍrtes Íinanceitos necessários a execução

da teferida despesa púbüca.
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Como Relator, entendo que poÍ trâtâÍmos de um projeto que pauta

exclusivamente paÍa ações em saúde pública e de combate ao Cotonavírus, nã,ohâ necessidade de o Poder

Executivo âpÍesentaÍ os impactos oÍçamentários e financeiros pâÍa essâ possível despesa nos teÍmos

impostospeloart. 16daLeiComplementatnol0l,de2000.Pois,aLeiComplementatn"T'73,de2020,

que alterou a Lei Complementat n" 101, afastou essas exigências, como bem expressou o art.65, § 1", III

da supra Lei:

Àrt.65.

§ 1'Na ocorrência de calamidade púbüca reconhecida pelo Congresso Nacional, nos termos de

decreto legislativo, em parte ou na integtalidade do teritório nacional e enquanto perdurar a

situação, além do previsto nos incisos I e II do caput:

III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta Lei
Complementar, desde que o incentivo ou beneÍício e a ctiação ou o aumento da despesa sejam
destinados ao combate à calamidade pública.

Posto isto, por entender que tais ditames da Lei ComplementaÍ n" 101, de 2000 c/c

a Lei Complementar n" 773, de 2020, se fazem presen em questão, como Relator manifesto

meu Voto Favorável a tamitação do Projeto de Lei

Sadi
Vereador/Podemos /Relator

III _ PARECER DÂ COMISSÃO

Em análise ao Voto do Relator ao Projeto de Lei n" 7'7, de 2027, nos teÍmos que

Íegem o art. 45 do Regimento Interno os demais Vereadores da Comissão de Finanças e Otçamento, poÍ

maíorta absoluta 
^catàm 

o voto do Eminente Relatot e manifestam pelo Parecet Favorável a ttamitação do

Projeto de Lei n" '17, de 2027.

Josias de ouza
Vereadot/Membto / Membto
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